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Dá nova redação ao art. 28, da Lei Orgânica do 

Município de Jaguariúna 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo 8 2º do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de 

- Jaguariúna, promuiga a seguinte Emenda de Revisão à Lei Orgânica: 

no. Art. 1º - O art. 28, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, promulgada 

em 05 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 — O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondução para o 

mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatura”. 

Art. 2º - Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Jaguariúna entra em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de dezembro de 2000 
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Presidente 

AVE VA 
Z 

-— VEREADOR VALDIR ANTÔNIO PARISI 
Vice-Presidente 

— Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel. (19) 3867-1336 — 
E-Mail: cmjaguariunaQ uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA — 
ESTADO DE SÃO PAULO 

f 

Pr 
evogade 

-— Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 - Centro - Jaguariúna - SP - Cep. 13820-000 - Tel. (19) 3867-1336 —) 
E-Mail: cmjaguariuna GQ uol.com.br


